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PORTARTA N" 248. DE 16 DE JUNHO DE 2021

Concede afastamento do trabalho a
servidor municipal e dá outras
providências,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Legislação vigente, com base no Decreto no 045, de 15 de junho de202l,

CONCEDE

,,,,,, Ao,servidor munioipal. ARI SCAPINI,.terviços gerais, lotado
na Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo, afastamento do
trabalho, no período de L5 de iunho de 2021 e 28,de, iunho,,de 2021, óomo
medida de prevenção e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo
Coronavírus (COVID-l9), com base no Inciso I, letra a do artigo 2o do Decreto
Municipal no 045, de 15 de junho de2O2l, que dispõe sobre o afastamento de
servidores com idade igual ou superior a 60 anos.

Gabinete do Prefeito Municipal e Derrubadas, aos 16 de
junho de202l.

ALAIR CEMIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se,
aos 1610612021.

-t
Agente de Recursos Humanos.
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